
Telêmaco Borba, 05 de outubro de 2018

Edição 1250 - Editado em 40 Páginas

Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 

foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, 
dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN até 26/11/2018, o qual será 
remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração

AGB9446  279150H000018208  01/08/2018  55411  R$ 195,23
ALC8665  279150H000018046  31/07/2018  54526  R$ 195,23
ALI5261  279150H000018045  31/07/2018  53800  R$ 130,16

AMM0597  279150H000018047  31/07/2018  76331  R$ 293,47
ANB7782  279150H000018040  31/07/2018  54526  R$ 195,23
API2394  279150H000018043  31/07/2018  54526  R$ 195,23
APM2340  279150H000018206  01/08/2018  55411  R$ 195,23
AQI3622  279150H000016723  27/07/2018  55411  R$ 195,23

AQM1287  279150H000018207  01/08/2018  55411  R$ 195,23
ATN8175  279150H000018042  31/07/2018  51930  R$ 293,47
AWI9753  279150H000018050  01/08/2018  55417  R$ 195,23
AXJ9035  279150H000018049  01/08/2018  58350  R$ 195,23
AXX9547  279150H000018041  25/07/2018  60501  R$ 293,47
AYJ1278  279150H000018048  31/07/2018  60501  R$ 293,47
BAF1817  279150H000017131  27/07/2018  55417  R$ 195,23
BGN4454  279150H000016722  27/07/2018  76251  R$ 293,47
CQW0948  279150H000017132  27/07/2018  76331  R$ 293,47
DNQ6249  279150H000016721  25/07/2018  55680  R$ 195,23
DZW9138  279150H000016725  01/08/2018  55417  R$ 195,23

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 

foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, 
dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN até 23/11/2018, o qual será 
remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração

AAM7333  279150NIC0002053  03/10/2018  50020  R$ 195,23
ACJ7001  116100E008163022  24/07/2018  72340  R$ 130,16
AFD3379  116100E008163019  24/07/2018  56144  R$ 195,23
AFZ7426  116100E008148171  27/07/2018  65300  R$ 195,23
ALZ2233  116100E008163021  24/07/2018  72340  R$ 130,16
ANK1753  116100E008080489  25/07/2018  54526  R$ 195,23
AOU9938  116100E008148177  28/07/2018  55411  R$ 195,23
ARG5682  116100E008163023  24/07/2018  72340  R$ 130,16
ASN7419  116100E007640672  24/07/2018  65640  R$ 293,47
ASN8227  279150NIC0002051  03/10/2018  50020  R$ 195,23
ATN7045  116100E008148175  28/07/2018  72340  R$ 130,16
ATQ6240  116100E008148173  28/07/2018  55411  R$ 195,23
ATW8079  116100E007640674  24/07/2018  55680  R$ 195,23
AWV3227  116100E008163020  24/07/2018  72340  R$ 130,16
AZM4496  279150NIC0002052  03/10/2018  50020  R$ 293,47
BZM9836  116100E008080344  28/07/2018  65300  R$ 195,23
DCE6160  116100E008163024  24/07/2018  72340  R$ 130,16
DFV5540  116100E008148176  28/07/2018  57380  R$ 293,47
EMK1547  116100E008148174  28/07/2018  65300  R$ 195,23
FQO4187  116100E007640680  28/07/2018  55413  R$ 195,23
GOI6190  116100E007640684  28/07/2018  72340  R$ 130,16
MGJ3742  116100E007639956  29/07/2018  65300  R$ 195,23
NEV8737  279150NIC0002050  03/10/2018  50020  R$ 293,47
OXG4882  279150NIC0002049  03/10/2018  50020  R$ 293,47

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 

foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. 
S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN até 
23/11/2018.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração
AAM7333  116100E008080693  30/09/2018  72340
AFY0444  116100E008163706  27/09/2018  54526
AHG9434  116100E008080682  26/09/2018  54522
AHS6701  116100E008163918  26/09/2018  72340
AIS8019  116100E008163773  25/09/2018  54522
AJI7607  116100E008163916  26/09/2018  72340
AKT7463  116100E008112845  30/09/2018  55500
AKW2092  116100E008163783  01/10/2018  60501
ALD9950  116100E008176301  29/09/2018  65300
ALF5439  116100E008176007  24/09/2018  55250
ALI6440  116100E008080692  30/09/2018  72340
ALK0148  116100E008112844  29/09/2018  65300
ANI5148  116100E008080691  30/09/2018  72340
AOC0149  116100E008163951  28/09/2018  65300
AOL5264  116100E008163670  25/09/2018  60502
AQR8490  116100E008148729  30/09/2018  55680
ARD0194  116100E008163917  26/09/2018  72340
ASB5161  279150H000018784  19/09/2018  55412
ASF2797  116100E008163956  28/09/2018  65300

AUG0985  116100E008112846  30/09/2018  55500
AVI3065  116100E008163771  25/09/2018  54522
AWJ3701  279150H000018312  28/09/2018  76331
AWS1469  116100E008163958  29/09/2018  65300
AXQ2392  279150H000018311  28/09/2018  54522
AXW8418  116100E008163718  01/10/2018  55250
AYM4221  116100E008163668  25/09/2018  60502
AYV3955  279150H000018313  01/10/2018  53800
AZK3640  279150H000018612  02/10/2018  76251
AZO1919  116100E008176009  24/09/2018  55250
AZV9375  116100E008163669  25/09/2018  54522
BBR5918  116100E008080690  30/09/2018  60501
BGL1434  116100E008163774  25/09/2018  55680
DRT9293  279150H000018611  02/10/2018  76251
KXK3810  116100E008112847  30/09/2018  55500
KXM4533  116100E008176008  24/09/2018  55250
MCB9537  116100E008163723  01/10/2018  55680
MCS8649  116100E008163915  26/09/2018  57380
MEL7742  116100E008163914  26/09/2018  57380 
MGT0670  116100E008163957  29/09/2018  65300
OAG5211  116100E008163772  25/09/2018  54526
PGH2672  116100E008163725  01/10/2018  60502
PPX8070  116100E008080686  26/09/2018  54600
PVY1079  116100E008163709  27/09/2018  56731

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 

foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. 
S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN até 
22/11/2018.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração
ACA1389  279150H000018250  18/09/2018  55412
AEO4511  279150H000018777  28/09/2018  55680
AHI9449  279150H000018773  27/09/2018  55411
AJL5234  279150H000016898  10/09/2018  55412
AKB0630  279150H000016899  10/09/2018  55412
ALU4789  279150H000018151  26/09/2018  55412
AOZ7189  279150H000018153  01/10/2018  76331
ASH7393  279150H000018780  18/09/2018  55412
ATL0363  279150H000018783  01/10/2018  55413
AWJ1920  279150H000018779  18/09/2018  55412
AWL9538  279150H000018781  01/10/2018  76252
AWS8973  279150H000018778  28/09/2018  55411
AWW7677  279150H000018772  27/09/2018  54526
AXB4546  279150H000018770  27/09/2018  55090
AZM8874  279150H000018769  27/09/2018  55090
BKL7383  279150H000018774  27/09/2018  55090
FNH5342  279150H000018771  27/09/2018  55090
IMV6153  279150H000018775  27/09/2018  55090

MWG6194  279150H000018152  28/09/2018  55417
OKF3437  279150H000018768  27/09/2018  55090

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) – PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado 
(EstaR) no período de 03 e 04 de outubro de 2018. 

O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do 
Aviso. Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

DATA PLACAS
03.10 ASQ9712

04.10 AAI7500, AUM1534, KCY8802, MCS7922, FST3487, ARG3945, AAI7500, 
AUM1534, ARD7134, AQB0472, ARR5707, AYD6547

Telêmaco Borba, 05 de outubro de 2018.

D E C R E T O N.º  2 5 2 4 2, 03 DE OUTUBRO DE 2018

P U B L I C A D O
Edição nº 1248 – 03-10-2018

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Edição nº 1249 – 05-10-2018

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-PR

PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

Art. 1º CONCEDER LICENÇA, para tratar de assuntos particulares, conforme artigo 146, 
§ 2º da Lei 1883/2012, a servidora abaixo relacionada:

 
Licença para tratar de assuntos particulares:

Matr. Servidor (a) Cargo Lotação Período da Licença
9746 Mariane Martins Constantino Instrutor de Artes e Ofício Seção de Ensino Artesanal – Secre-

taria Municipal de Assistência Social
A partir de 13/09/2018
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de 

outubro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 2 4 4, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas,

  
R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA DE PROFESSOR, a servidora  RUTH FONTE-
NELLI PIEDADE DA SILVA, matrícula nº 9554, do Poder Executivo do Município de Telêmaco 
Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado 
PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 
848,27 (oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e sete centavos) mensais, calculados com 
base no tempo de serviço de 26 (vinte e seis) anos, 7 (sete) meses e 14 (quatorze) dias, tendo 
por fundamento legal a presente concessão o artigo 40, § 5º da CF, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo FUNPREV n.º 021/2014.

Art. 2º Determinar o desligamento da servidora RUTH FONTENELLI PIEDADE DA SILVA, 
do Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revoga as dis-
posições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
outubro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 2 4 5, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º DECLARAR vago o cargo do quadro de provimento em comissão denominado 
Chefe da Divisão Cultural, Símbolo CC-04, ocupado pelo servidor SIRIO DE CASTRO RI-
BAS JUNIOR, com matrícula nº 21.901, lotado na Divisão Cultural, na Secretaria Municipal 
de Esportes, Cultura e Recreação, devido a ÓBITO, em 14 de setembro de 2018, conforme 
matrícula n.º 084954 01 55 2018 4 00048 136 0020406 90.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 

outubro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 2 4 7, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, e em observância ao disposto no artigo 5º da Lei 
2104 de 24 de junho de 2015,

R E S O L V E

Art. 1º Fica homologado as Notas Técnicas aprovadas pelo Fórum Municipal de Educa-
ção, apresentadas na VII Conferência Municipal de Educação – Plano Municipal de Educação, 
conforme documento anexo a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
outubro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

L E I  2 2 3 4

SÚMULA: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA A CELEBRAR CONTRA-
TO DE PROGRAMA COM O CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI, COM A FINALIDADE 
DE PARTICIPAR DO PROGRAMA ATERRO SANITÁRIO INTEGRADO, CONFORME ESPE-
CIFICA”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS RE-
PRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º - Fica autoriza o Município de Telêmaco Borba-PR a celebrar Contrato de Programa 
com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi - CON-
SÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI – CNPJ nº 17.058.641/0001-08, que objetiva a sua partici-

pação no PROGRAMA ATERRO SANITÁRIO INTEGRADO.
Parágrafo único. O PROGRAMA ATERRO SANITÁRIO INTEGRADO, destinado aos mu-

nicípios integrantes do Consórcio Intermunicipal Caminhos do Tibagi, é subsidiado e apoiado 
pela empresa Klabin S/A e faz parte do PIGIRS - Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos dos Municípios de Imbaú, Ortigueira, Reserva, Rio Branco do Ivaí, Tamara-
na, Telêmaco Borba, Tibagi e Ventania, conforme Termo de Cooperação PSRS nº 001/2016, 
cuja cópia é parte integrante desta Lei como Anexo.

Art. 2º - Em cumprimento ao art. 13, da Lei Federal nº 11.107/2005, as obrigações do 
Município para com o CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI são constituídas e reguladas pelo 
Contrato de Programa cujos termos seguem como Anexo desta Lei.

Art. 3º - Fica referendada a CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE apresentada 
pelo Município ao CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI, datada de 10 de fevereiro de 2017, 
cuja cópia é parte integrante desta Lei como Anexo.

Art. 4º - As ações a serem executadas pelo CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI e pelo 
Município são descritas na Carta de Manifestação de Interesse e no respectivo Contrato de 
Programa.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal, para fins de instalação de Aterro Sanitário Con-
sorciado, no âmbito do Projeto Social de Resíduos Sólidos e conforme Termo de Cooperação 
PSRS nº 001/2016, celebrado pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
Caminhos do Tibagi - CNPJ nº 17.058.641/0001-08 (CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI), 
autorizado a ratear as despesas do Consórcio com a finalidade de adquirir da empresa KLA-
BIN S/A - CNPJ nº 89.637.490/0001-45, uma área de terra de 385.580,57m², no valor global 
de R$ 782.000,00 (setecentos e oitenta e dois mil reais), parte ideal constante da Matrícula 
nº 22.077, registrada perante o Registro de Imóveis da Comarca de Telêmaco Borba – PR.

§ 1º - O imóvel de que trata o caput deste artigo foi adquirido pelo valor de R$ 782.000,00 
(setecentos e oitenta e dois mil reais).

§ 2º - O pagamento no valor de R$ 513.930,00 (quinhentos e treze mil, novecentos e trinta 
reais) correspondente à despesa rateada definida para o Município de Telêmaco Borba-PR, 
será efetuado da seguinte forma:

a) 04(quatro) parcelas anuais, com vencimento dia 10(dez) do mês de fevereiro de cada 
ano;

b)    sendo a primeira parcela a vencer no ano de 2019 e a ultima, no ano de 2022.

§ 3º - Os valores mencionados neste artigo não sofrerão qualquer tipo de correção ou 
reajuste.

§ 4º - O pagamento das prestações anuais de que trata a alínea “b” do § 2º deste artigo, 
terá início no mês de fevereiro do exercício financeiro de 2019.

Art. 6º - Fica estabelecido que o bem imóvel descrito no art. 5º desta Lei será utilizado 
exclusivamente no âmbito do Projeto Social de Resíduos Sólidos, conforme Termo de Coope-
ração PSRS nº 001/2016, observadas as seguintes restrições:

I - Não integrem o ativo do CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI;
II - Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do CONSÓRCIO CA-

MINHOS DO TIBAGI;
III - Não compõem a lista de bens e direitos do CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI 

para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;
IV - Não podem ser dados em garantia de débito de operação do CONSÓRCIO CAMI-

NHOS DO TIBAGI;
V - Não são passíveis de execução por quaisquer credores do CONSÓRCIO CAMINHOS 

DO TIBAGI, por mais privilegiados que possam ser;
VI - Não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ratear as despesas de imple-
mentação parcial do Aterro Sanitário Consorciado, no âmbito do Projeto Social de Resíduos 
Sólidos e conforme Termo de Cooperação PSRS nº 001/2016, celebrado pelo Consórcio Inter-
municipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi - CNPJ nº 17.058.641/0001-08 
(CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI), equivalente a 65,72% (sessenta e cinco, setenta e 
dois por cento) do empreendimento, conforme Projeto Executivo anexo, que é parte integrante 
desta Lei.

§ 1º - As despesas de que trata o caput deste artigo está prevista em R$ 6.901.409,00 
(seis milhões, novecentos e um mil, quatrocentos e nove reais) conforme Demonstrativo de 
Rateio, o qual passa a fazer parte integrante desta Lei como Anexo.

§ 2º - O pagamento no valor de R$ 4.535.605,00 (quatro milhões, quinhentos e trinta e cin-
co mil, seiscentos e cinco reais), correspondente à despesa rateada definida para o Município 
de Telêmaco Borba-PR, será efetuado da seguinte forma:

a)1° Parcela no valor de R$ 2.267.802,98 (Dois milhões, duzentos e sessenta e sete 
mil e oitocentos e dois reais e noventa e oito centavos), que deverá ser paga até o dia 30 de 
setembro de 2018;

b)2° Parcela no valor de R$ 377.967,55 (trezentos e setenta e sete mil, novecentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), que deverá ser paga até o dia 31 de 
outubro de 2018;

c) Saldo restante no valor de R$ 1.889.834,47 (um milhão, oitocentos e oitenta e nove 
mil e oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos), deverá ser pago em 04 
(quatro) parcelas no valor unitário de R$ 377.966,89 (trezentos e setenta e sete mil, novecen-
tos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos) e em 01 (uma) última parcela de R$ 
377.966,87 (trezentos e setenta e sete mil, novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos),  com vencimentos até o ultimo dia dos meses de: janeiro; fevereiro; março; abril e 
maio de 2019.

§ 3º - Os valores mencionados neste artigo não sofrerão qualquer tipo de correção ou 
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reajuste.

§ 4º - O pagamento das prestações mensais de que trata a alínea “c” do § 2º deste artigo, 
terá início no mês de janeiro do exercício financeiro de 2019.

Art. 8º - A gestão dos recursos financeiros estabelecidos no Contrato de Programa de 
que trata esta Lei, bem como as respectivas prestações de contas, que inclui a elaboração 
e apresentação dos balanços contábeis e financeiros, é de responsabilidade CONSÓRCIO 
CAMINHOS DO TIBAGI, através de seus órgãos executivos e administrativos.

Art. 9º - O Município e os demais entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como 
o Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações estabele-
cidas no Contrato de Programa de que trata esta Lei, em conformidade com o Estatuto Social 
do CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir as despesas decorrentes 
da presente Lei no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei 
Orçamentária Anual (LOA).

Art. 11 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria cons-
tante na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 12 - Os pagamentos e depósitos devem ser feitos em conta corrente a ser criada 
pelo CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI especificamente para o PROGRAMA ATERRO 
SANITÁRIO INTEGRADO.

Art. 13 - Nos termos da LRF - Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, o CON-
SÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI deverá fornecer as informações necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recur-
sos entregues em virtude de Contrato de Programa, de forma que possam ser contabilizadas 
nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de ou-

tubro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 5 2 4 3 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

1º Inciso II e artigo 4°, Inciso I, alínea “c” da 

Lei Municipal nº 2198 de 28/12/2017, na 

forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º 

do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 

17/03/1964. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do 

Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para o 

exercício de 2018 um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de Reais), para reforço da dotação orçamentaria 

abaixo especificado, mediante recurso conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 040 - RECURSO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – 

RPPS – EXERCÍCIO ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

98.00 
Fundo Previdenciário do Município 
de Telêmaco Borba   

98.004 Gerencia de Benefícios   

09.272.0901.2153 
Manutenção dos Benefícios aos 
Inativos - Pensionistas   

1093 – 3190.01.00 

Aposentadorias do RPPS Reserva 
Remunerada e Reformas dos 
Militares 040 2.000.000,00 

    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES SUPERÁVIT FINANCEIRO 2.000.000,00 

 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 2.000.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos 

do artigo 1º, é indicado como recurso o Superávit Financeiro da Fonte de 

Recurso nº 040 no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

 

Art. 3º Para fins de compatibilização 

orçamentária do exercício de 2018; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 

parágrafo único da Lei Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º 

inciso III da Lei Municipal nº. 2197/2017 – LDO 2018; ficam alteradas as metas 

financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de 

outubro de 2018. 

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 

Rubens Benck 
Procurador Geral do Município 
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  L E I  2 2 3 5 
 
 
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 200.000,00”. 
 
 
 
 

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS 
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”. 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral 

de 2018, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais), para reforço das dotações, mediante recursos conforme demonstrativo 

abaixo: 

 

FONTE 000– RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Indústria Convencional   

09.003 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

11.333.2201.2139 
Manutenção de Cursos 
Profissionalizantes e de Qualificação   

355 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 200.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMANTAÇÕES POR ANULAÇÃO 200.000,00 
 

TOTAL DE GERAL DE SUPLEMANTAÇÕES POR ANULAÇÃO 200.000,00 
 

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos 

abertos do artigo 1º, indica-se como recursos a anulação Total/Parcial da fonte 

de recurso nº 000 no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme 

demonstrativo abaixo: 

 

FONTE 000– RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

09.00 Secretaria Municipal de Trabalho e   

 
P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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Indústria Convencional 

09.002 
Divisão de Desenvolvimento 
Econômico   

22.661.2201.1064 
Implantação do Núcleo de Formação 
Empresarial   

331 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 200.000,00 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO 200.000,00 
 

TOTAL DE GERAL DE ANULAÇÃO 200.000,00 
 

Art. 3º Para fins de compatibilização 

orçamentária do exercício de 2018; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 

parágrafo único da Lei Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º 

inciso III da Lei Municipal nº. 2197/2017 – LDO 2018; ficam alteradas as metas 

financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
outubro de 2018. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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D E C R E T O N º 2 5 2 4 6, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e com base nas 
disposições da Lei Municipal Nº 1.816/2011, 
com alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 037 de 10 de setembro de 2018, 
Resolução nº 357 de 02 de agosto de 2010 e 
Regimento Interno aprovado pelo Decreto 
25182 de 13 de setembro de 2018. 
 
R E S O L V E 

 
Art. 1º NOMEAR, como integrantes da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações - JARI de Telêmaco Borba, os seguintes 
membros e respectivos suplentes: 

 
I - Representantes da autoridade autuadora:  
Titular: TBTRAN – RULIAN NEVES MARTINS, RG/PR 8.031.011-0 
Suplente: TBTRAN – GUARACY DEA, RG/PR 2.217.839-3  
 
II - Representantes da entidade representativa da sociedade ligada à área de 
trânsito:  
Titular: SINCONVERT – JUCÉLIO APARECIDO, RG/PR 3.824.022-6 
Suplente: SINCONVERT – OLIMPIO MAINARDES FILHO RG/PR 1.716.557-7  
 
III - Representantes com conhecimento na área de trânsito:  
Titular: OAB/PR/TB– LEANDRO DE CASTRO, RG/PR 6.932.153-4 
Suplente: OAB/PR/TB – MIRIAM CORTEZ CARNEIRO RG/PR 7.094.459-6 

 
Art. 2º Fica nomeado como Presidente da 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI de Telêmaco Borba o Sr. 
Rulian Neves Martins - TBTRAN. 
 

Art. 3o Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente as contidas no Decreto 23812 de 27 de janeiro de 2017. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
outubro de 2018. 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Rubens Benck 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ 
 Boletim Oficial do Município de 

Telêmaco Borba-PR 
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